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LEIS  E  DECRETOS

P. P. 0940

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 29 DE MARÇO 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° TC-0-0032535/04-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada nos termos do disposto de acordo com
o Item I, dos Arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, de conformidade com disposto no inciso
XXXVI, do Art. 5° da Constituição Federal, o CORONEL-PM, 106.659.071-0, ODIWAL
SOUZA FALCÃO, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do soldo de CORONEL-
PM, no valor de R$ 10.797,89 (Dez mil setecentos e noventa e sete reais e oitenta e nove
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Secretaria de Administração.

TORNAR SEM EFEITO o decreto s/n° datado de 27/10/04 que transferiu, para a reserva
remunerada, de acordo com o Item I, do Art. 88 e Art. 89, da Lei n° 3.808 de 16/07/81,
combinado com os Arts. 51, 52, 57, 59, 60, 61 e Art. 81, tudo da Lei n° 5.210/01, o Coronel,
QOPM, 106659071-0, ODIWAL SOUZA FALCÃO, da Polícia Militar do Piauí, com os
proventos do soldo de CORONEL-PM, no valor de R$ 8.667,27 (oito mil seiscentos e
sessenta e sete reais, e vinte e sete centavos) mensais, conforme cálculos elaborados,
pela Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 0175/02-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

TransfERIR A PEDIDO para a reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo
com o Item I, Arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808 de 16/07/81, da Assemelhada a 2° SARGENTO
“PM”, GIP.10.2657, ZÉLIA MARIA FLORES BASTOS, da Polícia Militar do Piauí, com
os proventos do soldo de 2° SARGENTO PM, no valor de R$ 1.080,20 (hum mil e oitenta
reais e vinte centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da Unidade
de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 074/05-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com
o Item I, dos Arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, 3° SARGENTO-”PM”, ID-105706462-6,
ROGÉRIO PAULO AMORIM COSTA, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos do
soldo de 3° SARGENTO PM, no valor de R$ 991,46 (novecentos e noventa e um reais
e quarenta e seis centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria da
Unidade de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 011/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir A PEDIDO para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com
o Item I, dos Arts. 88 e 89, da Lei n° 3.808/81, RAIMUNDO NONATO GOMES DA
SILVA, 1° SARGENTO-PM, GIP-10.3018, da Polícia Militar do Piauí, com os proventos
do soldo de 1° SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.145,57 (hum mil, cento e quarenta e
cinco reais e cinqüenta e sete centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria da Unidade de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 009/06-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE

Transferir ex-ofício para reserva remunerada, nos termos do disposto de acordo com o
Item I, do Art. 91, da Lei n° 3.808/81, conforme Lei Complementar n° 17/96, ADÃO
GOMES DE ALMEIDA FEITOSA, 2° TENENTE PM, GIP-10.2217, da Polícia Militar do
Piauí, com os proventos do soldo de 2° TENENTE PM, no valor de R$ 1.408,08 (hum mil,
quatrocentos e oito reais e oito centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Unidade de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXI, do Art. 102, da Constituição Estadual, e considerando o
que consta no Processo n° 097/02-DP, da Polícia Militar do Piauí, RESOLVE


